
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 349, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1976. 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS - SUSEP, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 
 
Admitir, em virtude de habilitação em concurso público, para a Tabela 

Permanente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP - aprovada consoante 
Decreto número 76.344, de 29 de setembro de 1975, publicada no Suplemento do Diário 
Oficial de 02 de outubro de 1975, para o emprego de Auditor "A", código LT-NS-934.4, 
no Estado do Rio de Janeiro, JOSÉ ARNALDO ALVES. 

 
A data de admissão a ser registrada na Carteira Profissional coincidirá com 

o primeiro dia de exercício do empregado admitido. 
 

 
ALPHEU AMARAL 

Superintendente  
 


